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resuMo: O art. 1.700 do Código Civil é explícito 
ao determinar a transmissão do dever de prestar 
alimentos aos herdeiros do alimentante. Ainda 
assim, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é majoritária ao negar a transmissibilida‑
de, sob fundamento do caráter personalíssimo 
do direito a alimentos. No presente estudo, pre‑
tende‑se demonstrar que a transmissibilidade é 
a regra adotada pelo Código Civil, além de única 
opção condizente com a natureza especialíssima 
dos alimentos, os quais asseguram a subsistência 
daqueles que se encontram em necessidade. Pro‑
põe‑se, ainda, soluções aos diversos problemas 
práticos que surgem em torno da transmissão 
hereditária da obrigação alimentar, vez que a 
matéria não foi regulamentada pelo legislador.
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de Família.

aBstract: Article 1.700 of Civil Code explicitly 
states that alimony obligation is transmited to 
the heir sofits debtor. Nevertheless, Superior 
Tribunal de Justiça’s decisions are almost unan‑
imous in denying such transmissibility, from the 
argument that alimony obligation has a personal 
nature, not compatible with its transmission. In 
this study, it’s up hold that transmissibility is the 
rule adopted by the Civil Code, and also the only 
position consistent to alimony obligation’s spe‑
cial nature, since it ensures the subsistence of 
those in need. More over, solutions to practical 
issues concerning hereditary transmission of ali‑
mony obligation are proposed, once the se mat‑
ters have not been addressed by the legislator.
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de o espólio pagar alimentos ao alimentando herdeiro, durante da tramitação do inven-
tário –, o caráter de essencialidade que envolve a obrigação alimentar e a própria lógica 
do sistema sucessório delineado pelo Código Civil permitem que se conclua que a trans-
missão do dever alimentar aos herdeiros do alimentante é a regra adotada pelo ordena-
mento jurídico brasileiro.

Estabelecida esta premissa, passou-se a analisar os aspectos práticos inerentes à trans-
missão da obrigação alimentar, haja vista a omissão legislativa. Tais aspectos se revelam 
intrincados e exigem intenso debate doutrinário, a fim de nortear a aplicação do instituto 
pela jurisprudência.

Por fim, há de se concluir as proposições formuladas com um necessário alerta: a in-
terpretação restritiva das normas encampadas pelo ordenamento, quando não a negação 
do conteúdo encerrado pelos dispositivos legais – como ocorre em relação ao teor do 
art. 1.700 do Código Civil –, é absolutamente excepcional, e só se justifica ante princí-
pios e valores superiores, que autorizam o intérprete a afastar o teor expresso da lei.

Demonstrou-se que a negação da transmissão do dever de prestar alimentos aos her-
deiros do alimentante, nos termos preconizados pelo art. 1.700 do Código Civil, fun-
damenta-se tão somente no caráter personalíssimo que historicamente se atribuiu à 
obrigação alimentar, ou ainda em argumentos de ordem moral, que pretendem preva-
lência de direitos sucessórios sobre o direito fundamental de conservar a existência digna.

A partir do momento em que se passa a encarar os alimentos como realmente o são, 
ou seja, como meio indispensável de sobrevivência assegurado àqueles que, por rele-
vantes motivos, não podem provê-los por si próprios, compreende-se que negar sua 
transmissão aos herdeiros do alimentante, respeitadas as forças da herança, fere frontal-
mente os corolários de dignidade humana que regem o direito brasileiro.
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